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INDICAÇÃO 

 
Instalação de energia elétrica na parte inferior da Feira da 
Barganha, destinada aos barganheiros remanejados para a 
área interna do espaço público. 
 

CONSIDERANDO que a Feira da Barganha constitui importante instrumento de 
fomento à economia popular, promovendo geração de renda, inclusão produtiva e 
fortalecimento do comércio local no Município de Sorocaba; 
 
CONSIDERANDO que os barganheiros anteriormente instalados nas vias públicas 
foram devidamente direcionados pelo Poder Público à parte interna da Feira da 
Barganha, em medida que visa a organização urbana, a segurança viária e a 
melhoria do ordenamento do espaço público; 
 
CONSIDERANDO que a área inferior destinada a esses trabalhadores não dispõe de 
infraestrutura básica de energia elétrica, comprometendo o adequado exercício das 
atividades comerciais; 
 
CONSIDERANDO que a ausência de energia elétrica inviabiliza o funcionamento de 
equipamentos essenciais, tais como iluminação, máquinas de cartão, equipamentos 
de conservação e demais instrumentos indispensáveis à atividade econômica; 
 
CONSIDERANDO que tal situação gera prejuízos financeiros aos trabalhadores, 
impacta negativamente os consumidores e compromete a dignidade do trabalho, 
princípio fundamental assegurado pela Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO que a disponibilização de energia elétrica adequada proporcionará 
mais segurança, organização, eficiência comercial e valorização do espaço público; 
 
INDICO ao Executivo Municipal a adoção das providências necessárias para a 
instalação de rede de energia elétrica na parte inferior da Feira da Barganha, 
garantindo condições estruturais adequadas aos barganheiros ali alocados, no 
Município de Sorocaba – SP. RM 005238    

 

Sorocaba, 11 de Fevereiro de 2026. 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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